
ESTADO DO PIAUí

Câmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pnesroÊNcn

A CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:

Institui a Políticu Municipal de
Prevettção à AdulÍização Irtfontil' e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do piauí,
Faço saber que o Plenário da CàmaraMunicipal de Teresina aprovolr e, eu, sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituÍda no âmbito do Município de 'feresina a Política Municipal tle
Prevenção à Adultização Infantil, com foco na proteção integral dos direitos da criança e do
adolescente e na promoção do seu pleno desenvolvimento, preservando-se sua integridacle fí-
sica, emocional, psicológica, moral e social, no âmbito das políticas públicas.

Art.2o Para fins desta Lei, considera-se adultízação infantil o processo no qual
crianças são expostas precocemente a comportamentos, responsabiliclades, linguagens, vestuá-
rios, conteitdos e contextos próprios da vida adulta, comprometendo seu desenvolvimento inte-
gral.

Art. 3o São diretrizes da Política Municipal de que tlata esta Lei:

I - promover campanhas educativas em escolas, unidades de saírde, celtros
culturais e demais equipamentos púrblicos;

II - formar e capacitar profissionais da edr,rcação, saúrde e assistência social
sobre os riscos da adultização inÍantil;

III - estimular a criação de conteúdos pedagógicos, culturais e midiáticos voltaclos
àvalorização da infância; e

IV - incentivar a família e a sociedade a respeitarem as fases clo desenvolvimento
infantil;

Art. 4o São objetivos específicos da Política Municipal de Prevenção à
A d u lt iza ç ti o I nfant i l:

I - promover a conscientizaçáo da sociedade sobre os impactos da adr-rlti'zação
precoce na infância;

II - incentivar ações integradas entre as diversas áreas de proteção ao
desenvolvimento da criança e do adolescente, visando à prevenção, iderrtificação e
acompaniramento de crianças expostas à adultizaçáo;

sociais;
IIi - fomentar ações de valorização da infância nos meios de comunicação e reC"'"^,u-. ' "' 
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IV - combater práticas como erotizaçáo precoce, exploração estetica e exposição
indevida na InÍernet; e

V - propor diretdzes para a promoção da saúrde mental das crianças, especialmente
aquelas subnretidas à adultizaçáo.

Art. 5o O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no qlre couber.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.7o Revogam-se as disposições em contrário.

CàmaraMunicipal de Teresina,0l de outubro de2025.
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